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Certidão

Certifico  que  foi  lavrado  neste  8º  Tabelionato 
de  Notas  do  Recife,  no  Livro   1120-E,  folhas 
028,  em  02/02/2006,  o  ato  constante  na 
presente Certidão:
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA 
DE  IMÓVEL  ENTRE  LUIZ  CARLOS  DE 
FREITAS  MEDEIROS  FILHO  E  FLÁVIA 
CRISTIANE  BEZERRA  FABRÍCIO  ALVES,  NA 
FORMA ABAIXO.

SAIBAM  quantos  virem  esta  Escritura  Pública 
de Compra e Venda de Imóvel  que, aos 2 (dois) dias do mês de fevereiro do 
ano  de  2006  (dois  mil  e  seis),  nesta  Cidade  do  Recife,  Capital  do  Estado  de 
Pernambuco, neste Tabelionato do 8º  Ofício de Notas do Recife, com sede na 
Avenida Herculano Bandeira, nº 563, no bairro do Pina, perante mim, Ivanildo de 
Figueiredo Andrade de Oliveira Filho, Tabelião Público, compareceram as partes 
entre  si  justas  e  contratadas,  de  um  lado,  como  Outorgante  Vendedor,  LUIZ 
CARLOS  DE  FREITAS  MEDEIROS  FILHO,  brasileiro,  divorciado,  funcionário 
público,  portador  da  cédula  de  identidade  nº  3.177.071-SSP/PE,  inscrito  no 
CPF/MF  sob  o  nº  532.111.114-68,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  do 
Recife,  e,  do  outro  lado,  como  Outorgada  Compradora,  FLÁVIA CRISTIANE 
BEZERRA  FABRÍCIO  ALVES,  brasileira,  empresária,  portadora  da  cédula  de 
identidade nº 4.812.797-SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob  o nº 022.003.384-65, 
casada com MANOEL DE LIMA ALVES NETO pelo regime da comunhão parcial 
de bens,  na  vigência  da  Lei  6.515/77,  residente  e  domiciliada  nesta  cidade  do 
Recife;  os  presentes  reconhecidos  como  os  próprios  pelo  Tabelião  Público, 
conforme  os  documentos  apresentados,  pessoas  maiores  e  juridicamente 
capazes, do que dou fé. E, perante mim, Tabelião, pelo Outorgante Vendedor 
foi declarado que as partes ajustaram a celebração do presente negócio jurídico, 
nos termos das cláusulas e condições seguintes:  1) DO IMÓVEL OBJETO DA 
COMPRA  E  VENDA  –  O  Outorgante  Vendedor  é  proprietário  e  legítimo 
possuidor   do  imóvel  representado  pelo   Sala  nº  508  (quinhentos  e  oito), 
localizado  no  5º  pavimento  do  Edifício  denominado  Bancomércio,  sito  à 
Rua  Matias  de  Albuquerque,  nº  223,  no  bairro  de  Santo  Antonio,  nesta 
cidade  do  Recife,  com  uma  área  útil  de  41,40m²,  área  de  condomínio  de 
15,50m²  e  uma  área  total  de  56,90m²  e  sua  correspondente  fração  ideal  do 
terreno  de  marinha  equivalente  a  0,012  onde  assenta  o  mencionado  edifício, 
seus  cômodos,  limites,  confrontações  e  demais  características  constantes  da 
matrícula  nº  23.034  do  cartório  de  Registro  Geral  de  Imóveis  desta  cidade  do 
Recife.  2)  DA  DISPONIBILIDADE  SOBRE  O  IMÓVEL  –  O  Outorgante 
Vendedor  declara  que  é  proprietário  e  legítimo  possuidor,  por  justo  título,  do 
domínio,  direitos  de  uso,  ocupação  e  posse  relativas  ao  imóvel  objeto  do 
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presente  negócio  jurídico,  encontrando-se  o  mesmo  inteiramente  livre  e 
desembaraçado  de  quaisquer  ônus  reais,  hipotecas,  usufrutos,  arrestos, 
seqüestros,  penhoras,  citações  de  ações  reais  ou  pessoais  reipersecutórias,  e 
de  condições  ou  fatos  outros  que  limitem  a  titularidade  ou  o  poder  de  dispor 
dele,  Outorgante  Vendedor,  inclusive  de  débitos  fiscais,  o  que  comprova 
mediante  as  declarações  e  certidões  expedidas  pelos  órgãos  competentes.  3) 
DO  PREÇO  DA COMPRA E  VENDA E  DA FORMA DE  PAGAMENTO  -  Pelo 
presente  instrumento  público  e  na  melhor  forma  de  direito,  nos  termos  dos 
artigos 481 e seguintes do Código Civil de 2002, o Outorgante Vendedor LUIZ 
CARLOS DE FREITAS MEDEIROS FILHO vende o referido e descrito imóvel à 
Outorgada Compradora FLÁVIA CRISTIANE BEZERRA FABRÍCIO ALVES, de 
modo  irrevogável  e  irretratável,  pelo  preço  certo,  determinado  e  total  de  R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pago neste ato, em moeda legal e corrente do país, 
razão  pela  qual  o  Outorgante  Vendedor  dá  plena,  geral,  rasa,  irrevogável  e 
irretratável quitação do preço certo e total da compra e venda ora ajustada, para 
nunca  mais  o  repetir  e  para  mais  nada  reclamar  em  juízo  ou  fora  dele,  sob 
qualquer título ou condição,  pondo a Outorgada Compradora a paz e a salvo 
de todas e quaisquer dúvidas ou contestações futuras, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e  sucessores a fazer este instrumento sempre bom, firme e valioso, e 
a responder pela evicção de direito, na forma da lei. 4) DA TRANSMISSÃO DA 
PROPRIEDADE E DA IMISSÃO NA POSSE  –  A bem deste instrumento e por 
força  da  cláusula  constituti,  o  Outorgante  Vendedor  transmite  à  Outorgada 
Compradora  todo  domínio,  direitos  de  uso,  assim  como  as  ações,  demais 
direitos e  posse que até então exercia sobre o  bem imóvel  objeto  do presente 
negócio  jurídico,  que  fica  pertencendo  à  Outorgada  Compradora,  razão  pela 
qual se imite, desde logo, na posse do imóvel. 5) DAS DECLARAÇÕES FINAIS 
–  O  Outorgante  Vendedor  declara  que  não  é  nem nunca  foi  vinculado  como 
empregador, ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, razão pela qual está 
dispensado da apresentação da Certidão Negativa de Débitos a que alude o art. 
47  da  Lei  nº  8.212/91,  conforme  Ordem  de  Serviço  INSS  nº  207/99,  de 
08/04/1999; A Outorgada Compradora, por sua vez, dispensa a apresentação 
das  certidões  de  feitos  ajuizados  contra  o  Outorgante  Vendedor,  tal  como 
facultado pelo art.  1º, § 2º, da Lei nº 7.433/85, regulamentada pelo Decreto n.º 
93.240/86.  Declara,  finalmente,  a  Outorgada  Compradora,  que  aceita  a 
presente escritura tal como encontra-se redigida e por tudo que nela se contém, 
bem como declara que é conhecedora dos débitos de IPTU junto a Prefeitura da 
Cidade  do  Recife  .  6)  DOS  DOCUMENTOS  APRESENTADOS  –  Certifico,  na 
forma da Lei n.º 7.433/85, regulamentada pelo Decreto n.º 93.240/86, que pelos 
contratantes me foram apresentados e ficam arquivados, neste Tabelionato, os 
documentos referentes à presente alienação, que são os seguintes: a) Imposto 
de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI – Inscrição imobiliária na Prefeitura da 
Cidade  do  Recife;  nº  1.1565.140.01.0145.0026.8;  Sequencial  nº:  1.32542.6; 
Processo n.º 15.498709.04, Valor de avaliação: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais);  Data  da  avaliação:  11/08/2004;  Valor  do  imposto:  R$ 470,36;  recolhido 
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em  12/08/2005,  no  Banco  Bandepe  S.A.,  agência  código  1001,  na  cidade  de 
Recife;  b)  MINISTÉRIO  DO  PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO  E  GESTÃO  - 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO – Certidão Para Transferência de 
Ocupação  nº  062/2006  –  Processo  nº  10480.015289/85-41;  RIP  nº 
2531.0022429-00 - Prazo de Validade – 30/04/2006 – emitida em 24 de janeiro 
de 2006; c) LAUDÊMIO – Período de Apuração 08/11/2005 - Código da Receita 
2081  -  nº  de  referência 2531.0022429-00  -  imposto  recolhido  de  R$ 1.371,33, 
em 05/01/2006, no Banco Unibanco S.A., agência 7247, n acidade do Recife; d) 
Certidão de Propriedade e Negativa de Ônus emitida pelo Cartório do 1º Ofício 
do Registro Geral  de Imóveis  de Recife;  e)  Declaração de que o imóvel objeto 
da  presente  escritura  esta  quite  com  as  taxas  de  condomínio;  f)  Recolhida  a 
Taxa de Fiscalização de Serviços Notariais e Registrais - TSNR, no valor de R$ 
10,00.  g)  Foi  emitida  a  Declaração  de  Operações  Imobiliárias  (DOI)  da 
Secretaria  da  Receita  Federal;  dou  fé.  E  assim,  por  estarem  justas  e 
contratadas, as partes  me pediram que fosse lavrada  esta  Escritura  Pública,  a 
qual,  após   lida  e  considerada  conforme,  aceitam,  outorgam  e  assinam.  Valor 
dos  emolumentos  de  acordo  com  a  tabela  da  Lei  nº  12.148/2001:  R$  391,17. 
Certifico que foram observadas todas as exigências prescritas  pelo art.  215 do 
Código  Civil  de  2002,  ficando  dispensadas  as  testemunhas  a  teor  do  §  5º  do 
mesmo  dispositivo  legal.  Esta  escritura  somente  é  válida  com  o  selo  de 
autenticidade e  fiscalização  aposto  abaixo.  Eu,  Lawrence  Barbosa  de Holanda 
Santos,  Segundo  Substituto,  a  lavrei  e  eu,  Ivanildo  de  Figueiredo  Andrade  de 
Oliveira  Filho,  Tabelião  Público  titular  do  Cartório  do  8º  Ofício  de  Notas  do 
Recife,  subscrevo  e  assino.  (aa)  LUIZ  CARLOS  DE  FREITAS  MEDEIROS 
FILHO,  FLÁVIA  CRISTIANE  BEZERRA  FABRÍCIO  ALVES.  Recife,   02  de 
fevereiro  de  2006.  Trasladada  nesta  mesma  data  conforme  o  original.  Dou 
fé.LUIZ  CARLOS  DE  FREITAS  MEDEIROS  FILHO,  FLÁVIA  CRISTIANE 
BEZERRA FABRÍCIO ALVES. Nada mais. Era o que se continha em dito 
instrumento, do qual bem extraí a presente, a qual me reporto e dou fé.  A 
presente  certidão  somente  é  válida  com  o  selo  de  autenticidade  e 
fiscalização aposto abaixo e se não contiver nenhuma rasura. O referido é 
verdade. Subscrevo e assino. Selo Eletrônico de Fiscalização: . Recife, 05 de 
novembro de 2024

Em testemunho _______ da verdade.

_______________________________________
Ivanildo de Figueiredo Andrade de Oliveira Filho - Tabelião Público
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